
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

 

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 12/05/2026.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Assunto: Aquisição de lenha destinada à montagem das fogueiras das tradicionais
festividades de Santo Antônio, São Pedro e São Paulo e de Mirantão, a serem realizadas no
ano de 2026, no município de Bocaina de Minas - MG, com transporte e retirada por conta do
Município, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência.,
conforme condições e especificações contidas no Termo de referência.

Prezados(as)

CONSIDERANDO a importância do objeto a ser contratado pelo(a) Município de Bocaina
de Minas e em face das justificativas apresentadas pelo setor requisitante;

DECIDO:

1 - APROVAR o Termo de referência;

2 - Determinar a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas:

2.1 - À estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da
Lei nº 14.133/2021, ou realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente
mais vantajosa;

2.1.1 - Quando não for possível obter as três cotações, deve ser elaborada justificativa
circunstanciada conforme entendimento do TCU - Acórdão nº 2.531/2011, Plenário,
Rel. Min. José Jorge, DOU de 28.09.2011.)

2.2 - À realização de diligência para atestar o cumprimento do §1º do art. 75 da Lei
14.133/2021, afim de evitar o fracionamento ilegal da dispensa, devendo ser observado para
fins de enquadramento dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
art. 75 da Lei 14.133/2021:

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
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II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

2.3 - À demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, podendo, na hipótese de SRP, ser postergada para o momento
da assinatura do contrato ou seu instrumento substituto (informação a ser fornecida pelo setor
contábil);

2.4 - À publicação no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, do
aviso de dispensa contendo, dentre outras informações, a especificação do objeto pretendido 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.5 - À observância das demais formalidades previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021;

3 - ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e Licitações para as providências imediatas.

4 - CUMPRA-SE, dando ciência.

__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal
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